
PREFEíTURA MUNfCIPAI-

Santa Maria do Oeste
CNPJ: 95.684.544 lO0Ol-26

hluntclPlo
LEr No 5L4/2OL8

súaur.e: A]tera a

Municipal no 483/2011
outra providências.

Lei
eda

A CÂUana MUNICIeAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR, APROVOU e EU

PREEEITo MUNICIPA.L DE SANTA MARIA DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO

uso de suas atribuiçÕes conferidas na Lei Orgânica deste Municipio
no Artigo 62, sanciono a seguinte;

LET

Àrt. 1": Fica alterado o Art. 10 da Lei Municipal 483/2011, que
passam a vlgorar com a seguinte redação:

"Art. 1o:0 Fica o Poder Executivo
Municipal., Gestor Municipal do Sistema
Único de Saúde SUS, autorizado a firmar
Convênio com o Consórcio Intergestores
Paraná Saúde I objetivando a
operacionalização das açôes de assistência
famacêutica, através de aquisição de
medicamentos essenciaiE à população
usuária do SUS.

Art. 2o z permanecem inalteradas as demais disposiçÕes
constantes na Lei Municipal no 483/20L1.

Àrt. 3": Esta Lei entra em vigor na data de Sua publicação,
revogadas as disposições em contrário'

PUBUCADO

§ltât
udo

Prefeitura MuniciPaI
do mês de outubro (10)

de Santa Maria do
do ano de

Oeste, âo décimo(10") dia
e dezoito (2018).
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Prefeito MuniciPal

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA" No l0 - CEP: 85'230-000

FONE/FAX: (042) 3644-1359
SANTA MARIA DO OESTE-PR

DO
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CNPJ: 95.684.585/0001 -1 2

Rua Alexandre Kordiak, 87 - Centro - Santa Maria do Oeste-PR, CEP: 85230-000
Fone/Fax: (042) 3644 112913644114913644 1363

E-mail : camaramunicipalsmo@gmail.com

DO "P&§.e,NT.e"X/1UNICIP.&.L Dfl

Ofício no 11312018 Santa Maria do Oeste, 02 de outubro de 2018

Senhor Prefeito

Comunicamos a Vossa Excelência que em Sessão Ordinária do

dia 01 de outubro de 2018, foi aprovado por unanimidade o Projeto de Lei de

autoria do Poder Executivo Municipal no 018/2018, conforme copia em anexo.

Sendo assim, estamos encaminhando ao Executivo Municipal os

referidos documentos para que sejam tomadas as devidas providências.

Atenciosamente

/'---\ í\
(úM)

Rozelh-def átima Saldanha,

Secretaria Administrativa.

Preíeituro M. de So

PR

nlo Morio do Oeste
DD. Senhor

JOSE REINOLDO OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Santa Maria do Oeste - PR



PREFEITURA MUNICIPAL
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PROiIEIO DE LEr N" }L8/2OL8

súutrr,a: Artera a

MunicÍpa1 no 483/2071
outra providência.

Lei
eda

o PREE:EITO MT NICIPAI DE SÀÀITA }nRIA, DO OESTE, ESTÀDO DO

PARjAIIA, no uso de suas atribuições legais conf eridas por Lei,
coNsIDERÀlIDO, o que dispõe a Lei orgânica deste Município em seu
Artigo 31, remete a Egregia Câmara dos Vereadores o seguinte

FROJETO DE LEI

Àrt
passam

Art. 2o z

constantes na

Àlt. 3o:
revogadas as

Permanecem
Lei Municipal

inalteradas
no 483/2011.

1o: Fica al_terado o Art. 1" da Lei Municipal 483/2011 , que

a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o: Fica o Poder Executivo
lttrnicipal, Gestor Mrnicipal. do Sistena
Único de Saúde SUS, autorizado a fimar
Convênio eoa o Consórcio Intergestores
Paraná Saúde, objetivando a
operacional.izaçâo dag ações de assistência
faroaeêlrtica, através de aquisição de
medicanentos eseenciais à população
usuária do SUS.

as demais disPosições

Esta Lei entra em vigor na data de sua publrcação,
disposições em contrário.

Santa Maria do Oeste, 21 de agosto de 20IB

,tosÉ
Prefeito MuniciPal
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